
I - RELATÓRIO 

1. Histórico: 

A Faculdade de Filosofia, Ciências, e Letras de Catandu-

va propõe o Prof. Edgard Antunes para lecionar as disciplinas Litera-

tura Universal e História da Literatura, no curso de Biblioteconomia. 

2. Fundamentação: 

O interessado é licenciado em Letras Neolatinas pela Fa-

culdade de Filosofia, Ciências e Letras da Universidade de Campinas 

(1962). 

Professor efetivo, por concurso, do I.E. Barão do Rio 
Branco de Catanduva. 

Professor de Língua Portuguesa da Faculdade de Filoso-

fia, Ciências e Letras de Catanduva, pelo Parecer CEE nº 36/71. 
II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do prof. Edgard Antunes pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Catanduva, para lecio-

nar as disciplinas Literatura Universal e História da Literatura, 

no curso de Biblioteconomia, na categoria docente de Professor I. 

São Paulo, 28 de junho de 1976 

a) Conselheiro: Henrique Gamba - Relator 

GOVERNO DO ESTADO 

C O N S E L H O E S T A D U A L D E E D U C A Ç Ã O 

PROC. CEE nº 0066/71 Parecer CEE nº 507/76 fls. 2 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu Pa-
racer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, xxxxxx xxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira 

de Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 30 de junho de 1976 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo 

Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 7.7.76 

a)Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


